
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ; 88.142.302/0001-45 • Fone/ Fax: (55) 3281.1351 • Rua XV de Novembro. 438 - 96,570-000 - Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4389/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, O 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa VANUZA RIBEIRO M.E, Autor izado 
pelo Edita! n0. 2218/2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, 
brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF sob n0. 232.047.880-91, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa VANUZA RIBEIRO - M.E, inscrita no CNPJ sob o n0. 14.877.743/0001-59, 
com sede na Rua Milton Magalhães, n0. 448, Bairro Fátima, desta cidade, neste ato 
representado pelo Sr. Evandro Luiz Ribeiro, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n0. 1045784939, inscrito no CPF sob o n0. 562.067.630-72, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA realizará o serviço de 
transporte de pacientes em Veículo Tipo Ambulância, estimando-se a realização de 
uma viagem por semana do Município de Caçapava do Sul, até as seguintes cidades, 
considerando o percurso de ida e volta: 

- Porto Alegre: viagem de 600 km; 
- Santa Maria: viagem de 250 km; 
- Lajeado: viagem de 550 km; 
- Faxinai do Soturno: viagem de 300 km; 
- Cachoeira do Sul: viagem de 250 km; 
- Agudo: viagem de 280 km; 
- Santa Cruz do Sul: viagem de 400 km; 
- Rio Grande: viagem de 550 km; 
- Bagé: viagem de 320 km; 
- Pelotas: viagem de 420 km. 

DAS CONDIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá colocar o veículo a 
disposição do Município a partir da data de assinatura do contrato, para o início da 
prestação dos serviços. \ 






